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FUNDO ESPECIAL DE MODERN. DO PODER JUDICIÁRIO
Exercício de 2016
Data de Referência : 29/02/2016

Função e
Subfunção

Programática
(Programa,
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Subtítulo)
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A

Dotação Inicial

C
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D = A + B - C

Dotação Atualizada

E
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B

Créditos Adicionais

Provisão Destaque

F

Movimentação Líquida de Créditos

H = D - E + F + G

Dotação Líquida

I
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J

Liquidado

K
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I/H

% %

K/H

%

FUNDO ESP DE
MODERNIZAÇÃO DO PODER
JUDICIÁRIO

501 02.061 0003.2114.0000 PROCESSO
JUDICIARIO

MANUTENÇÃO DO
PODER JUDICIÁRIO

1 0291 RECURSOS DA
ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA

3 17.000.000,00 0,00 0,00 17.000.000,00 0,00 0,00 0,00 17.000.000,00 1.232.783,47 7,25 207.335,42 1,22 12.727,46 0,07

FUNDO ESP DE
MODERNIZAÇÃO DO PODER
JUDICIÁRIO

501 02.122 0003.3038.0000 PROCESSO
JUDICIARIO

REFORMA E
AMPLIAÇÃO DE
PRÉDIOS PÚBLICOS

1 0291 RECURSOS DA
ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA

4 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO ESP DE
MODERNIZAÇÃO DO PODER
JUDICIÁRIO

501 02.122 0003.3043.0000 PROCESSO
JUDICIARIO

CONSTRUÇÃO DE
PRÉDIOS PÚBLICOS

1 0291 RECURSOS DA
ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA

4 9.700.000,00 0,00 0,00 9.700.000,00 0,00 0,00 0,00 9.700.000,00 67.347,76 0,69 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO ESP DE
MODERNIZAÇÃO DO PODER
JUDICIÁRIO

501 02.122 0003.3048.0000 PROCESSO
JUDICIARIO

MODERNIZAÇÃO DO
PODER JUDICIÁRIO

1 0291 RECURSOS DA
ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA

4 9.047.377,00 0,00 0,00 9.047.377,00 0,00 0,00 0,00 9.047.377,00 4.489,00 0,05 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO ESP DE
MODERNIZAÇÃO DO PODER
JUDICIÁRIO

501 02.131 0003.3051.0000 PROCESSO
JUDICIARIO

DIVULGAÇÃO DAS
AÇÕES DO PODER
JUDICIÁRIO

1 0291 RECURSOS DA
ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA

3 950.000,00 0,00 0,00 950.000,00 0,00 0,00 0,00 950.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 39.697.377,00 0,00 0,00 0,00 39.697.377,00 1.304.620,23 3,29 207.335,42 0,52 12.727,46 0,0339.697.377,00


